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ESTADO DE RONDÔNIA

Assembléia Legislativa

MENSAGEM Ns 62/B5.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO.
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0 PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTA
DO DE RONDÔNIA, envia a Vossa Excelência, para os fins consti_
tucionais, o incluso Projeto de Lei que "Dispõe sobre a cria
çao e organização do Quadro Administrativo do Ministério Pu_
blico de Estado e da outras providencias".

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, 1B de novembro de 1985.
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decreta

ESTADO DE RONDÔNIA

Assembléia Legislativa

Dispõe sobre a criação e
organização do Quadro AdmjL
nistrativo do Ministério
Publico do Estado e da ou

trás providencias.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA,

CAPÍTOLO I
DO QUADRO ADMINISTRATIVO

Art. 1Q - Pica criado o Quadro Administrativo
do Ministério Publico do Estado, com seus cargos de provime_n
to efetivo e cargos e funções gratificadas, bem como sua es
trutura orgânica, nos termos desta Lei e dos anexos que a i_n
tegram.

Art. 2S - 0 regime jurídico dos servidores do
Quadro Administrativo ora criado é o contido no Estatuto dos
Funcionários Publicos^Civis do Estado, cujos preceitos, junt_a
mente com as^disposições legais supletivas referentes ao fun
cionalismo publico estadual, lhes são aplicáveis no que cojj
ber e no que nao contrariar a presente Lei.

Parágrafo único - Os servidores do Ministério
Publico sujeitam-se, ainda, às normas regulamentares estabele_
cidas no Regimento Interno da Procuradoria-Geral de Justiça.

Art. 39 - Para efeito de interpretação das ex_
pressões constantes desta Lei, consideram-se as mesmas defini_
çoes utilizadas na legislação pertinente ao pessoal civil do
Estado.

Art. k- - Os cargos de provimento efetivo e os
cargos e as funções gratificadas, criados por esta Lei, estão
discriminados nos Anexos I a IV, sendo classificados, de açor
do com os respectivos grupos ocupacionais ou de atividades,
do seguinte modo:

I - de provimento em comissão:

a) cargos de direção e assessoramento
superiores;

b) funções de direção e assistência
intermediárias;

II - de provimento efetiva:

a) cargos de nível superior;

b) cargos de nível intermediário;

c) cargos de nível auxiliar.
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Parágrafo único - Nao ha equivalência entre os
níveis dos diversos grupos ocupacionais para qualquer efeito.

Art. 59 - Os cargos e as funções de provimento
em comissão ou pelo critério da confiança, terão suas respec
tivas vagas preenchidas por titulares escolhidos pelo Procjj
rador-Geral de Justiça, nos termos desta Lei, observados os
seguintes princípios:

I - os de direção e assessoramento superio
res, dentre os integrantes ou nao dos quadros do Ministério
Publico;

II - os dedireçao e assistência intermedija
rias, exclusivamente dentre os servidores do Quadro Administra
tivo .
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Art. 69 - Os cargos de provimento efetivo, nas
sses iniciais das respectivas categorias funcionais, terão
s vagas preenchidas mediante concurso público de provas,
de provas e títulos, nos termos do regulamento editado p_e
Procurador-Geral de Justiça e nas épocas por este designa

§ 1Q - Nas classes intermediárias e final o
enchimento das vagas far-se-a mediante progressão funcio

§ 2° - Somente após dois anos de efetivo exercí_
, poderá o servidor concorrer a progressão funcional, sal
se nenhum interessado tiver o interstício.
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exija singular esp
gimento Interno da
a gratificação esp
sobre os respectiv

§ 2o-
ceberao uma gratif
cento, calculada s

1- - Os servidores do Ministério Publico
emuneraçoes especificadas nas tabelas do
automaticamente atualizadas quando as tab_e

espondentes também o forem.

- Os titulares de carqos cuia natureza
. ~ ' . . .

ecializaçao técnica, assim definidos no R_e
PrDcuradoria-Geral de Justiça, farão jus

ecial de ate quarenta por cento, calculada
os vencimentos básicos.

Os motoristas do Ministério Publica per_
icaçao compensatória de ate sessenta por
obre os vencimentos básicos respectivos.

Art. Bs -0 funcionário nomeado para o exercício
de cargo em comissão poderá optar pelo vencimento e demais
vantagens do seu cargo efetivo, acrescido de gratificação cor
respondente a vinte por cento do valor do vencimento do cargo
em comissão.

Art. 3- - O^ocupante de função gratificada per
cebera, alem da remuneração de seu emprego ou cargo efetivo,
a gratificação correspondente ao cargo de direção e assistên_
cia intermediárias por ele ocupado.
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CAPÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

Art. 10 - A estrutura administrativa do Ministjá
rio Publico do Estado e composta dos seguintes órgãos:

I - superiores ou institucionais:

a) de administração superior:

1. Procuradoria-Geral de Justiça;

2. Colégio de Procuradores;

3. Conselho Superior;

k. Corregedaria-Geral.

b) de execução ou órgãos fins:

1. Procurador-Geral de Justiça;

2. Procuradores de Justiça;

3. Promotores de Justiça;

k . Promotores de Justiça Substit_u
tos .

II - auxiliares ou orgaos meios:

a) de administração executiva:

1. Gabinete do Procurador-Geral;

2. Gabinete do Corregedor-Geral;

3. Secretaria-Geral.

b) de administração intermediária:

1. Comissões Temporárias;

2. Comissões Permanentes.

Art. 11 - Os orgaos de administração superior,
estruturados em legislação própria, assistem e fiscalizam os
demais orgaos da Instituição, deliberando sobre os assuntos
que lhes sao submetidos, sob a forma de resoluções.

Art. 12 - Os orqaos de execução, ou orqaos
/• . . ~ * . .

fins, também organizados em legislação própria, realizam as
funções institucionais do Ministério Publico, em suas dive_r
sas áreas de atuação em todo o Estado de Rondônia.
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Art. 13 - Os orgaos auxiliares ou orgaos meios,
eitadas as diretrizes estabelecidas na Lei Orgânica do MjL
erio Publico Estadual, terão suas unidades compostas de
do com as normas do Regimento Interno da Procuradoria-G_e
de Justiça, que também definira as atribuições de seus
ectivos integrantes, observadas as seguintes disposições:

I - Os orqaos de administração executiva
tam assistência tecnico-operacional e tecnico-administra
aos orgaos de administração superior e aos orgaos de

uçao, proporcionando-lhes os meios necessários ao desemp_e
de suas funções, do seguinte modo:
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a) Gabinete do Procurador-Geral: en
carregar-se-a de preparar todo o
expediente do Procurador-Geral de
Justiça, alem de coordenar e super
visionar as suas unidades executi
vas, que prestarão todo o apoio
tecnico-operacional necessário à
realização dos serviços afetos à
Procuradoria-Geral de Justiça;

b) Gabinete do Corregedor-Geral: e_n
carregar-se-a de preparar todo o
expediente do Corregedor-Geral,
alem de coordenar e supervisionar
as suas unidades executivas, que
prestarão todo o apoio tecnico-ope
racional necessário a realização
dos serviços afetos a Corregedo
ria-Geral ;

c)

Os

Secretaria-Geral; encarregar-se-a
de coordenar e supervisionar as
suas unidades executivas que, além
de realizar as tarefas que lhes são
próprias, prestarão todo o apoio
tecnico-administrativo necessário

a realização dos serviços afetos
aos orgaos de administração em g_e
ral e aos orgaos de execução.

orgaos de administração intermedia
possuem composição colegiada e prestam assistência de ca_
r supletivo a Administração Superior e à Administração
utiva, proporcionando-lhes os meios necessários a reali
o de tarefas especiais, do seguinte modo:

a) Comissões Temporárias: encarrega_
das de organizar os concursos para
ingresso na carreira do Ministério
Publico e no seu Quadro Administrja
tivo, vinculadas a Procuradoria-G_e
ral de Justiça;

b) Comissões Permanentes: encarrega
das dos processas administrati_
vo-disciplinares de servidores e
dos procedimentos licitatorios,
vinculadas a Secretaria-Geral.

§ 1S - 0 Gabinete do Procurador-Geral é
as seguintes unidades executivas:

I - Centro de Atividades Extra-Judiciais

II - Centro de Atividades Judiciais;

III - Corpo de Assessores;

IV - Setor de Investigações;

V - Núcleo de Expediente do Gabinete;

VI - Núcleos de Expediente das
rias .

compo_s

Procurado
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§ 29 - 0 Gabinete do Corregedor-Geral e compoja
to das seguintes unidades executivas:

I - Centro de Controle Disciplinar;

II - Centro de Controle Institucional;

III - Corpo de Estagiários;

IV - Setor de Estatística;

V - Núcleo de Expediente do Gabinete;

VI - Núcleos deExpediente das Promotorias.

§ 39 - A Secretaria-Geral e composta das seguin_
tes unidades executivas:

I - Gabinete Auxiliar:

a) Divisão de Patrimônio:

1 . Seção de Aquisições;

2. Seção de Cadastro;

3. Seção de Material.

II - Departamento Assistencial:

a) Divisão de Legislação e Jurisprjj
dencia:

1. Seção de Biblioteca;

2. Seção de Pesquisas;

3. Seção de Arquivos.

b) Divisão de Comunicações:

1. Seção de Relações Publicas;

2. Seção de Editoração;

3. Seção de Produções Gráficas.

c) Divisão de Serviços Externos:

1. Seção de Atendimentos;

2. Seção de Transportes;

3. Seção de Vigilância.

Departamento Administrativo:

a) Divisão de Serviços Internos:

1. Seção de Manutenção;

2. Seção de Copa e Cozinha;

3. Seção de Zeladoria.

b) Divisão de Finanças:

1. Seção de Controle Orçamentário;

2. Seção de Recursos Financeiros;

3. Seção de Contabilidade.

III
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V

c) Divisão de Recursos Humanos:

1 . Seção de Direitos e Deveres;

2. Seção de Pessoal Administrativo

3. Seção de Proteção a Saúde.

Centro de Informática;

Centro de Auditoria.

§ kQ - As Comissões Temporárias sao as seguijn

I - Comissão de Concurso para membros;

II - Comissão de Concurso para servidores.

§ 59 - As Comissões Permanentes sao as seguin_

I - Comissão Processante;

II - Comissão Licitante.

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS

Art. 1k - Em decorrência da aplicação desta
Lei, nenhum servidor do Ministério Publico sofrerá redução em
sua atual remuneração, assegurando-se a percepção da diferen
ça acaso existente, a título de vantagem pessoal, que será
absorvida pelos reajustes subsequentes, na mesma proporção.

Art. 15 - Os servidores que estejam a disposi
çao do Ministério Publico e nao desejem ingressar no Quadro
Administrativo criado por esta Lei, serão devolvidos as suas
repartições de origem.

Art. 16 - Nos concursos públicos a serem real_i
zados para preenchimento dos cargos de provimento efetivo do
Quadro Administrativo, os servidores do Ministério Publico
e os que estejam a sua disposição, desde que atendam aos r_e
quisitos exigidos para o exercício dos respectivos cargos, te_
rao preferencia classificatoria sobre os demais candidatos
aprovados .

Art. 17 - 0 preenchimento dos cargos de prov_i
mento efetivo, criados por esta Lei, far-se-a em proporção
nao superior a:

I - 50% no exercício de 19B6;

II - 30% no exercício de 19B7;

III - 20% no exercício de 19BB.

Art. 1B - Ressalvadas as exceções previstas no
Regulamento Interno da Procuradoria-Geral de Justiça, a carga
horária de trabalho dos servidores do Ministério Publico será

a mesma adotada para os demais servidores públicos do Esta_
do .
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Art. 19 - As especificações dos grupos ocupacio
nais e as normas complementares sobre provimento, atribui
çoes, carga horária e critério de remuneração, bem como sobre
progressão e ascensão funcionais, além de outras de interesse
dos servidores do Ministério Publico, serão estabelecidas no
Regimento Interno da Procuradoria-Geral de Justiça.

Art. 20 - A lotação nominal e numérica das un_i
dades componentes do Quadro Administrativo ora estruturado,
competira exclusivamente ao Procurador-Geral de Justiça.

Art. 21 - As despesas decorrentes da aplicação
desta Lei serão levadas a conta dos recursos próprios alocja
dos na dotação orçamentaria do Ministério Publico.

Art. 22 - Esta Lei entra em vigor na data de
i .

Art. 23 - Revogam-se as disposições em contr_a

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, 14 de novembro de 19B5.

sua publicação

rio
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ANEXO I

ATIVIDADES DE DIREÇÃO E A55E550RAMENT0 SUPERIORES

DIREÇÃO SUPERIOR

CARGO REFERÊNCIA QUANTITATIVO

Coordenador Setorial

Coordenador de Divisão

Diretor de Centro

Diretor de Departamento
Chefe de Gabinete

Secretario-Geral

MP-DAS-1

MP-DAS-1

MP-DAS-2

MP-DAS-2

MP-DAS-3

02

07

06

02

03

01

ASSESSORAMENTO SUPERIOR

CARGO REFERÊNCIA QUANTITATIVO

Assessor Técnico

Assessor Técnico

Assessor Jurídica
Assessor Jurídica

MP-DAS-1

MP-DAS-2

MP-DAS-2

MP-DAS-3

02

Q1

10

02

ATIVIDADES DE DIREÇÃO E ASSISTÊNCIA INTERMEDIÁRIAS.

DIREÇÃO INTERMEDIÁRIA

FUNÇÃO REFERÊNCIA QUANTITATIVO

Chefe de Núcleo MP-DAI-1 08

Chefe de Seção MP-DAI-1 1 2

Chefe de Núcleo MP-DAI-2 05

Chefe de Seção MP-DAI-2 06

Chefe de Núcleo MP-DAI-3 02

Chefe de Seção MP-DAI-3 03

ASSISTÊNCIA INTERMEDIÁRIA

FUNÇÃO

Oficial de Diligencias
Oficial de Diliqencias
Oficial de Diligencias

REFERENCIA

MP-DAI-1

MP-DAI-2

MP-DAI-3

QUANTITATIVO

20

12

04
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ANEXO II

GRUPO OCUPACIONAL DE NÍVEL SUPERIOR

CATEGORIA FUNCIONAL CÓDIGO CLASSE
REFE

RÊNCIA
QUANTI
TATIVO

Administrador MP-NS A 01 a 08 03

B 09 a 16 02

C 1 7 a 20 01

A 01 a OB 01

Analista de Sistemas MP-NS B 09 a 1 6 01

C 1 7 a 20 01

A 01 a 08 04

Assistente Jurídico MP-NS B 09 a 1 6 03

C 1 7 a 20 02

A 01 a 08 01

Assistente Social MP-NS B 09 a 1 6 01

C 1 7 a 20 01

A 01 a 08 01

Auditor MP-NS B 09 a 1 6 01

C 1 7 a 20 01

A Q1 a 08 01

Bibliotecário MP-NS B 09 a 1 6 01

C 17 a 2 0 01

A 01 a OB Q1

Contador MP-NS B 09 a 1 6 01

C 1 7 a 20 01

A 01 a OB 01

Economista MP-NS B 09 a 1 6 01

C 1 7 a 20 01

A 01 a 08 01

Estatístico MP-NS B 09 a 1 6 01

C 1 7 a 20 01

A 01 a OB 01

Jornalista MP-NS B 09 a 1 6 Q1

C 1 7 a 20 01

A 01 a 08 01

Medico MP-NS B 09 a 1 6 01

C 17 a 20 01

A 01 a 08 01

Odontologa MP-NS B 09 a 1 6 01

C 17 a 20 01

{
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ANEXO III

GRUPO OCUPACIONAL DE NÍVEL INTERMEDIÁRIO

CATEGORIA FUNCIONAL

Agente Administrativo

Auxiliar Administrativo

Auxiliar de Biblioteca

Auxiliar de Computação

Auxiliar de Enfermagem

Datilografo (a)

Desenhista

Oficial de Diligencias

Secretario (a)

Taquigrafo (a)

Técnico em Computação

Técnico em Contabilidade

CÓDIGO

MP-NI

MP-NI

MP-NI

MP-NI

MP-NI

1P-NI

MP-NI

IP-NI

MP-NI

IP-NI

MP-NI

MP-NI

CLASSE

A

B

C

A

B

C

A

B

C

A

B

C

A

B

C

A

B

C

A

B

C

A

B

C

A

B

C

A

B

C

A

B

C

A

B

C

REF_E
RÊNCIA

11 a 1 B

19 a 26

27 a 30

06 a 1 3

14 a 21

22 a 25

06 a 1 3

14 a 21

22 a 25

06 a 1 3

1 4 a 21

22 a 25

06 a 1 3

14 a 21

22 a 25

01 a 0B

09 a 1 6

I 7 a 20

0 6 a 13

14 a 21

22 a 25

II a 18

19 a 26

27 a 30

06 a 1 3

14 a 21

22 a 25

06 a 1 3

14 a 21

22 a 25

11 a 1 8

1 9 a 26

27 a 30

11 a 1 8

1 9 a 26

27 a 30

QUANTJE
TATIVO

06

04

02

06

04

02

02

01

01

02

01

G1

01

01

01

20

1 2

04

01

01

01

20

12

04

07

05

03

01

01

01

02

Q1

01

D1

01

01
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ANEXO IV

GRUPO OCUPACIONAL DE NÍVEL AUXILIAR

CATEGORIA FUNCIONAL CÓDIGO CLASSE
REFE

RÊNCIA
QUANTI
TATIVO

A 11 a 1 8 02

Agente de Manutenção MP-NA B 1 9 a 26 01

C 27 a 30 01

A 06 a 1 3 02

Arfífice MP-NA B 14 a 21 01

C 22 a 25 01

A 01 a 08 02

Auxiliar de Copa e Cozinha MP-NA B 09 a 1 6 01

C 1 7 a 20 01

A 01 a 08 06

Continuo MP-NA B 09 a 1 6 04

C 1 7 a 20 02

A 06 a 1 3 02

Garçon MP-NA B 14 a 21 01

C 22 a 25 01

A 11 a 1 B 12

Motorista MP-NA B 1 9 a 26 08

C 27 a 30 04

A 11 a 1 B 02

Operador Grafico MP-NA B 1 9 a 26 01

C 27 a 30 01

A 11 a 1 8 01

Operador de Som MP-NA B 19 a 26 01

C 27 a 30 01

A 11 a 1 B 01

Operador de Telex MP-NA B 1 9 a 26 01

C 27 a 30 01

A 11 a 1 8 02

Telefonista MP-NA B 19 a 26 01

C 27 a 30 01

A 01 a OB 06

Vigilante MP-NA B 09 a 1 6 04

C 17 a 20 02

A 01 a 08 06

Zelador (a) MP-NA B 09 a 1 6 04

C 1 7 a 20 02
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ANEXO V

TABELAS DE REMUNERAÇÃO

DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIORES

REFERÊNCIA
M9 PÚBLICO

VENCIMENTO

VALOR -CR$
REPRESEN

TAÇÃO
GRATIFI

CAÇÃO

MP-DAS-1

MP-DAS-2

MP-DAS-3

Sec. Geral

3.601.847

4.256.7BQ

4.748.036

5.525.517

60%
75%
85%
90%

15%
15%
15%
15%

DIR. E ASSIST. INTERMED.

REFERENCIA

Me PÚBLICO

MP-DAI-1

MP-DAI-2

MP-DAI-3

GRATIFICAÇÃO
VALOR - CR$

430.475

629.006

827.967

NÍVEL SUPERIOR (INÍCIO)1

REFERÊNCIA VENCIMENTO CORRESP.

M9 PÚBLICO VALOR - CR$ LC - 5/85

MP-NS-01 3.041.469 NS - 11

MP-NS-02 3.193.541 NS - 12

MP-NS-03 3.353.21B NS - 13

MP-NS-04 3.520.877 NS - 14

MP-NS-05 3.696.921 NS - 15

MP-NS-06 3.BB1.765 NS - 16

MP-NS-07 4.075.852 NS - 17

MP-NS-OB 4.279.643 NS - 1B

MP-NS-09 4.493.625 NS - 19

MP-NS-10 4.718.305 NS - 20

NÍVEL SUPERIOR (CONTIN )

REFERÊNCIA VENCIMENTO CORRESP.

M9 PÚBLICO VALOR - Cr$ LC - 5/85

MP-NS-11 4.954.219 NS - 21

MP-NS-12 5.201.929 NS - 22

MP-NS-13 5.462.024 NS - 23

MP-NS-14 5.735.125 NS - 24

MP-NS-15 6.021.880 NS - 25

MP-NS-16 6.322.973 NS - 26

MP-NS-17 6.639.121 NS - 27

MP-NS-18 6.971.076 NS - 2B

MP-NS-19 7.319.630 NS - 29

MP-NS-20 7.685.610 NS - 30

NÍVEL INTERMEDIÁRIO NÍVEL AUXILIAR

REFERÊNCIA VENCIMENTO CORRESP. REFERÊNCIA VENCIMENTO CORRESP.

M9 PÚBLICO VALOR - CR$ LC - 5/B5 M9 PÚBLICO VALOR - CR$ LC - 5/85

MP-NI-01 1.267.256 NM - 11 MP-NA-01 777.990 NM - 01

MP-NI-02 1 .330.617 NM - 12 MP-NA-02 816.890 NM - 02

MP-NI-03 1 .397.147 NM - 13 MP-NA-03 B57.734 NM - 03

MP-NI-04 1.467.004 NM - 14 MP-NA-04 900.620 NM - 04

MP-NI-05 1.540.353 NM - 15 MP-NA-05 945.650 NM - 05

MP-NI-06 1 .617.370 NM - 16 MP-NA-06 991.985 NM - 06

MP-NI-07 1.698.238 NM - 17 MP-NA-Q7 1.042.577 NM - 07

MP-NI-08 1 .783.150 NM - 18 MP-NA-Q8 1.094.705 NM - 08

MP-NI-09 1.B72.306 NM - 19 MP-NA-09 1.149.439 NM - 09

MP-NI-10 1.965.920 NM - 20 MP-NA-10 1 .206.910 NM - 10

MP-NI-11 2.064.215 NM - 21 MP-NA-11 1.267.256 NM - 11

MP-NI-12 2.167.426 NM - 22 MP-NA-12 1 .330.617 NM - 12

MP-NI-13 2.275.795 NM - 23 MP-NA-13 1 .397.147 NM - 13

MP-NI-14 2.389.584 NM - 24 MP-NA-14 1.467.004 NM - 14

MP-NI-15 2.509.062 NM - 25 MP-NA-15 1.540.353 NM - 15

MP-NI-16 2.636.515 NM - 26 MP-NA-16 1 .617.370 NM - 16

MP-NI-17 2.766.240 NM - 27 MP-NA-17 1 .698.238 NM - 17

MP-NI-1B 2.904.551 NM - 28 MP-NA-1B 1.783.150 NM - 18

MP-NI-19 3.049.777 NM - 29 MP-NA-19 1.872.306 NM - 19

MP-NI-20 3.202.265 NM - 30 MP-NA-20 1.965.920 NM - 20

MP-NI-21 3.362.377 NM - 31 MP-NA-21 2.064.215 NM - 21

MP-NI-22

/^P-NI-23
3.530.495 NM - 32 MP-NA-22 2.167.426 NM - 22

3.707.01B NM - 33 MP-NA-23 2.275.795 NM - 23
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ANEXO V

TABELAS DE REMUNERAÇÃO

NÍVEL INTERMEDIÁRIO NÍVEL AUXILIAR

REFERÊNCIA VENCIMENTO CORRESP. REFERÊNCIA VENCIMENTO CORRESP.

M9 PÚBLICO VALOR - CR$ LC - 5/85 M9 PÚBLICO VALOR - CR$ LC - 5/85

MP-NI-23 3.707.01B NM - 33 MP-NA-23 2.275.795 NM - 23

MP-NI-24 3.892.368 NM - 34 MP-NA-24 2.389.584 NM - 24

MP-NI-25 4.086.9B5 NM - 35 MP-NA-25 2.509.062 NM - 25

MP-NI-26 4.291.334 NM - 36 MP-NA-26 2.636.515 NM - 26

MP-NI-27 4.505.900 NM - 37 MP-NA-27 2.766.240 NM - 27

MP-NI-2B 4.731 .194 NM - 3B MP-NA-2B 2.904.551 NM - 28

MP-NI-29 4.967.752 NM - 39 MP-NA-29 3.049.777 NM - 29

MP-NI-3Q 5.216.140 NM - 40 MP-NA-30 3.202.265 NM - 30
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

GOVERNADORIA

MENSAGEM N9 92 DE 25 DE OUTUBRO DE 1985

Senhor Presidente, Senhores Deputados

Estamos nesta oportunidade oferecendo pa^

ra a alta apreciação de Vossas Excelências, o anexo ante-projeto

de lei que cria e organiza o Quadro Administrativo do Ministério

Público do Estado.

Nlo se trata, como a experiência ensina,

apenas de uma reivindicação do Órgão, mas de uma gritante necessj_

dade administrativa, posto ser inconcebível um organismo estendj_

do por todo o território estadual e exercendo uma função relevante,

expressiva do próprio Poder do Estado, não contar com a sua estru

tura de apoio pessoal, vivendo do empréstimo de servidores, muitas

vezes, infelizmente, despreparados profissionalmente.

Não é razoável admitir-se que um Promo

tor de Justiça, em sua Comarca, atenda às partes, ouvindo seus re

ciamos e encaminhando-as ao organismo competente, ainda procedendo

as notificações, comparecendo a intermináveis audiências, petici£

nando, elaborando razões finais, recursos, razões e contra razoes

de recurso, organizando seus arquivos, fazendo júris, visitando de_

legacias e fiscalizando estabelecimentos prisionais.

Além disso, o Promotor atende ãs ques_

toes trabalhistas e representa a União na cobrança da dívida fis_

cal. No caso específico do Estado de Rondônia, por medida de econo

mia, deve ele também acompanhar os executivos fiscais do Estado.

Para tanto, não dispõe ele sequer de um

contínuo ou de uma secretária. Q_uem não sabe tratar-se o gabinete

do Promotor o local mais concorrido do fórum? Para lã afluem advo

gados, policiais, vítimas, delinqUentes e consulentes em geral.

^.
_J
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GOVERNADORIA
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Igualmente, para manter em funcionamento

toda esta estrutura, mais a da Procuradoria-Geral de Justiça, c_u

jos serviços nio raro se desenvolvem fora das horas de expediente,

notadamente no curso de investigações criminais que exigem a pre_

sença do membro do "Parquet", ou então, no desenvolvimento de p1e_i_

tos eleitorais, precisa o Ministério Público de eficiente serviço

de apoio técnico e administrativo.

Ressalte-se, ainda, o intrincado das atj_

vidades afetas aos gabinetes do Procurador-Geral e do Corregedor

com o processamento de relatórios, a confecção de instruções norma

tivas, e bem assim, a tramitação de diversos feitos que exige asses

soria técnica de alto nível para os órgãos de administração sup£

rior, além de mão de obra capacitada e organizada de tal forma que

possibilite ã Secretaria Geral desenvolver os serviços administr^

ti vos da Institui ção.

Por outro lado, o quadro proposto obede_

ce ãs diretrizes básicas do plano estadual de classificação de ca£

gos, de modo que propicia a evolução profissional dos servidores

dentro da carreira, trazendo-1hes incentivo para desenvolver suas

próprias potencialidades.

Desse modo, adotando como justificativa

a Exposição de Motivos elaborada pelo Procurador-Geral de Justiça,

encarecemos pois Senhor Presidente e Senhores Deputados, a compre

ensão da necessidade desta lei que cria e organiza o Quadro Adm_i_

nistrativo do Ministério Público na forma proposta. Temos igualmen

te a certeza de que também Vossas Excelências haverão de compree_n

der as dimensões exatas desta necessidade e aprovarão o texto ora

em exame, para cuja tramitação solicitamos regime de urgência.

Palácio do Governo em Porto Velho,

aos 25 de outubro de 1985.

Ângelo ^mrt-ti-N

Gove rnado r

^..



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA

LEI DE CRIAÇÃO E ORGANIZAÇÃO DO QUADRO ADMINISTRATIVO

DO MINISTÉRIO PUBLICO DE RONDÔNIA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssimo Senhor Governador:

Com elevada honra, passamos às mãos de Vossa Excelêji

cia o esboço do ante-projeto de Lei que cria e organiza o Quadro Administrativo do

Ministério Público de Rondônia.

Ele completa a estrutura legal do nosso "Parquet",

cuja lei organizacional, encaminhada por Vossa Excelência e aprovada pelos dignos

parlamentares rondonienses, sem dúvida, ê a mais moderna do país em técnica legis_

lativa e conteúdo jurídico.

Por isso, a lei que ora se propõe, é também formal

e materialmente atualizada a fim de permitir que os órgãos fins - Procuradores e

Promotores de Justiça - possam contar com orgaos meios eficazes e convenienteme£

te estruturados, no desempenho de suas funções jurídico-sociais.

Elaborada a partir de um estudo criterioso sobre

as necessidades do Ministério Público, realizado pelo Centro de Estudos e Projetos

da Fundação do Desenvolvimento Administrativo - FUNDAP - a proposta cm análise irá

permitir o desenvolvimento dos serviços de apoio técni co-operacional e têcnico-ad_

ministrativo em condições adequadas ãs necessidades do nosso "Parquet".

Como Vossa Excelência não ignora, o Ministério Pub1J_

co Rondoniense, apesar de dispor de autonomia administrativa e financeira, não tem,

até agora, o seu Quadro Administrativo devidamente estruturado.
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Uma organização não pode ser bem sucedida, se não

dispõe de arranjo ordenado do esforço de grupo, para assegurar unidade de ação na
perseguição do objetivo comum.

Um corpo sem alma é matéria sem espírito. Um qua

dro-fim sem quadro-meio é organização sem unidade de ação. 0 Ministério Público de
Rondônia atualmente assim se encontra.

Em que pese a ausência do quadro, cada órgão de exe_

cução tem superado toda a sorte de dificuldade visando alcançar os seus fins, nota
damente aqueles que dizem respeito ã defesa da ordem jurídica, dos interesses i_n
disponíveis da sociedade, da fiel observância da Constituição e das lei, bem como ^
na promoção 'da união Estado-Sociedade, de importância transcendental na renovação
política e na construção da democracia.

A criação do quadro de apoio ora proposta, visa cor_

rigir essa anomalia, pois um Promotor ou um Procurador de Justiça tem de desijn
cumbir-se, pessoalmente, de todas as tarefas atinentes aos meios, como promover
triagem dos que carecem de recursos, elaborar e, muitas vezes, até mesmo datilogra
far petições, recursos, arrazoados, notificações, ofícios, expedientes diversos,
além, é claro, das atribuições normais de atendimento ãs partes, encaminhá-las cor
retamente, redigir denúncias, alegações finais, recursos, memoriais, homologações
trabalhistas e até pesquisas gerais, sem que para isso conte com auxiliares.

É um sorvedouro de tempo que causa profundos trans_

tornos no labor diário e não atinge os fins colimados, num evidente prejuízo a so

ciedade e ao Estado.

No interior a situação é ainda mais caótica. 0 Promo

tor de Justiça, no desempenho de seu mister, é um verdadeiro sacerdote. Presta as_

sistência jurídica aos necessitados, compõe litígios trabalhistas, promove corre_i_
ções nos estabelecimentos prisionais e de albergados, atende público, datilografa
denúncias e arrazoados, expede notificações, requisições, enfim, paitica tudo isso,

sem dispor do ei emento-meio.

Como Vossa Excelência pode sentir, é de vital impo_r

tância a imediata implantação do quadro administrativo.

02
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Nossos funcionários, na grande maioria, são emprest_a

dos de Secretarias e de outros órgãos governamentais, não possuindo as qualifica
ções que devem ser exigidas dos componentes das unidades técnicas e administrativas

da Instituição.

Uma infra estrutura, por modesta que seja, é de grajn

de valia para o bom desenvolvimento das atividades fins. Assim é que a proposta
ora encaminhada a Vossa Excelência para ser submetida ã deliberação do Legislativo
Estadual, visa atender todo o Estado^de Rondônia, proporcionando acada Promotoria
e Procuradoria de Justiça o mínimo necessário para levar avante, em condições ra

zoãveis, os objetivos inst itucionai Sj do "Parquet".

Elaboramos o nosso Quadro Administrativo para ser

composto em três anos, nos quais, através de concursos públicos de provas e de pro
vas e títulos, pretendemos recrutar elementos capazes de realizar uma satisfatória
prestação de serviços, na capital e no interior do Estado.

Eles sujeitar-se-ão ao regime jurídico do Estatuto

dos Funcionários Públicos Civis do Estado e terão remunerações compatíveis com a

qualificação funcional que lhes será exigida e que, guardadas as devidas propo_r
ções, manterá correspondência com as tabelas remuneratorias dos demais servidores

do Estado.

Cumpre esclarecer que no dimencionamento do quadro e

no estabelecimento de critérios remuneratorios, realizamos minucioso estudo compa

rativo com os quadros de apoio da Magistratura de modo a não causar distorções e_n

tre funcionários que realizam tarefas assemelhadas ,como sói acontecer nos serviços

da área judi ei ai .

A divisão em grupos ocupacionais obedeceu às dire

trizes básicas do plano estadual de classificação de cargos, culminando por escale^

nar em classes abrangendo diferentes níveis de referências, a fim de propiciar uma

evolução profissional consubstanciada nas progressões e ascençoes funcionais, de_n

tro do moderno sistema de promoção no serviço público.

0 grupo direção e assessoramento superiores, tal co

mo está previsto, é uma necessidade imanente ante ás peculiaridades da Instituição

e de seu relevantíssimo mister na estrutura social do Estado como um todo.
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0 vasto campo de atuação do "Parquet" está a exigir

um assessoramento do mais alto nível, principalmente junto aos órgãos da adminis
tração superior e aos órgãos de segundo grau de execução.

A análise, a pesquisa jurídica em todos os sentidos,

econômico, social, opi anej-amento, acoordenação, adesconcentração, descentraliza
ção edepartamentalização racionais, dependem da notória qualificação do Agente,
razão maior da criação com o conseqüente quantitativo de direção e assessoramento
superior. Com aiudido contingente qualificado, complementar-se-ao seguramente as
inúmeras atribuições dos órgãos do Ministério Público

0 grupo de direção e assistência intermediária cons
titui encargos de chefia, assistência e.secretaria junto aos órgãos e autoridades
da instituição ministerial, de relativa confiança -mero apoio logístico as atlvi.
dades meio e fim -propiciando vantagem acessória do vencimento ou salário para os
integrantes tão só do quadro permanente

Elaboramos assim, um quadro dinâmico, com apenas

três classes nas carreiras das respectivas categorias funcionais, organizada em
três grupos ocupacionais nos cargos permanentes edois grupos de atividades nos
cargos e funções comissionadas.

0 contingente proposto visa atender todo o Estado,

principalmente cada Promotor ecada Procurador de Justiça, ante anatureza têcnj.
ca e específica dos trabalhos dos mesmos.

As atividades de nível superior agregadas no grupo

operacional com omesmo nome, são empregos inerentes que abrangem as áreas de ciên
cias e tecnologia e de ciências humanas e sociais, indispensáveis ao bom funciona
mento dos órgãos que integram a estrutura do Ministério Público, para cujo desempe
nho será exigido diploma de nível superior ou habilitação equivalente.

0 contingente constante do grupo operacional de nj_

vel intermediário, diz respeito ao apoio de um modo geral, dentro das especifica

ções de técnicas propriamente ditas, como técnico em contabilidade, em programação

de sistema, e aqueles situados na escala de exigências de formação técnica, onde
basta a conclusão de curso a nível de segundo grau, com a exigência, todavia, de

datilografia e outros requisitos, acaso necessários, neles incluindo-se principa_[
mente os agentes e auxiliares administrativos, desenhista e outras categorias de

nível médio.
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As atividades inerentes â conservação e instalação

de bens, transportes em veículos motorizados, controle de entrada e saída de mate
rial e pessoal, recebimento e expedição de correspondência, documentos e mensagens
oficiais, vigilância e telefonia, operadores de som, etc, estão integradas no gru
po ocupacional das atividades auxiliares observando-se, obviamente, para cada cor
respondência do emprego, onível de escolaridade exigido, que vai da a1fabetização
até o segundo grau completo.

0contingente previsto para tais grupos ocupacionais,

até certo ponto, émínimo para aimensidão das tarefas existentes, sobretudo em ra
zão do número de membros, da aparelhagem técnica, mecânica e-elétrica, do mobília
rio e da própria segurança da Instituição e de seus agentes públicos.

í

Também criamos tabelas remuneratórias próprias e fie

xíveis, cujas referências permitirão sempre contemplar os funcionários com ganhos
condizentes com as funções exercidas, não os deixando em situação interiorizada pe

rante os demais servidores do Estado.

Por fim, elaboramos a organização administrativa em

unidades executivas apropriadas, baseada nos estudos realizados nos Ministérios Pu
blicos mais avançados do país como o de São Paulo, Minas Gerais, Paraná e Rio Gran

de do Sul.

Desse modo, EMINENTE GOVERNADOR, acreditamos que a

criação dos cargos e funções ora proposta, permitirá ao Quadro Administrativo de_

sempenhar satisfatoriamente suas atividades durante pelo menos os cinco próximos
anos, pois para isso, a própria norma legal prevê a sua implantação gradual, de

conformidade com as necessidades residuais da Instituição.

Esperando, pois, a alta compreensão de Vossa Excelêj^

cia, prevalecemo-nos da oportunidade para reiterar os nossos protestos da mais ele_

vada estima e distinta consideração.

Porto Velho, 23 de outubro de 1985

(^jbraliimar /QnJraJe da rQocH&
PROCURADOR GERAL



PROJETO D E L E I

"Dispõe sobre a criação e orga_

nização do Quadro Administrativo do

Ministério Público do Estado de Rondo

nia e dã outras providências"

CAPÍTULO I

00 QUADRO ADMINISTRATIVO

I
Art. 19 - 'Fica criado o Quadro Administrativo do Ministério

Público do Estado de Rondônia, com seus cargos permanentes e fu_n

ções gratificadas, bem como sua estrutura orgânica, nos termos de£

ta lei e dos anexos que a integram.

Art. 29 -1 0 regime jurídico dos servidores do Quadro Admj_

nistrativo ora c,riado é o contido no Estatuto dos Funcionários Pjj

blicos Civ s do Estado, cujos preceitos, juntamente com as dispo

sições legais supletivas referentes ao funcionalismo público esta

dual, lhes são aplicáveis no que couber e no que não contrariar a

presente lei.

Parágrafo único - Os servidores do Ministério Público suje_i^

tam-se, ainda, ás normas regu1amentares estabelecidas no Regimento

Interno da Proeuradoria-Gera1 de Justiça.

Art. 39 - Para efeito de interpretação das expressões cons

tantes desta lei, consideram-se as mesmas definições utilizadas na

legislação pertinente ao pessoal civil do Estado.

Art. ^9 - Os cargos permanentes e as funções gratificadas,

criados pela presente lei, estão discriminados nos anexos I a IV,

sendo classificados, de acordo com os respectivos grupos ocupacio

nais ou de atividades, do seguinte modo:

I - de provimento em comissão:

a) cargos de direção e assessoramento superior,

b) funções de direção e assistência intermediária;
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II - de provimento efetivo:

a) cargos de nível superior,

b) cargos de nível intermediário,

c) cargos de nível auxiliar.

02

Parágrafo único - Não há equivalência entre os níveis dos
diversos grupos ocupacionais para qualquer efeito.

Art. 59 - Os cargos e as funções de provimento em comissão

ou pelo critério da confiança, terão suas respectivas vagas preeji

chidas por titulares escolhidos pelo Procurador-Geral de Justiça,
nos termos desta lei observados os seguintes princípios:

I - os de direção e assessoramento superior, dentre
t - .

integrantes ou não dos quadros do Ministério Pu^

bl icá ',

II - os de direção e assistência intermediária, excljj

sivamente dentre os servidores do Quadro Adminis^

t r a t >\ v o .

I

Art. 69 - Os cargos de provimento efetivo, nas classes in_i_

ciais das respectivas categorias funcionais, terão suas vagas pre

enchidas mediante concurso público de provas, ou de provas e títu

Ios, nos termos do regulamento editado pelo Procurador-Geral de

Justiça e nas épocas por este designadas.

§ 19 - Nas classes intermediária e final o preenchimeji

to das vagas far-se-á mediante progressão funcional.

§ 29 - Somente após dois anos de efetivo exercício, pode_

rã o servidor concorrer â progressão funcional , salvo se nenhum in_

teressado tiver o interstício.

Art . 79 - Os servidores do Ministério Público terão direito

ãs remunerações especificadas nas tabelas do anexo V, que serão

automaticamente atualizadas quando as tabelas estaduais correspojn

dentes também o forem.

§ 19 - 0 vencimento básico do Secretario-Gera1 do Minis

tério Público, se não for membro da Instituição, será o do respec

tivo cargo de direção e assessoramento superior, acrescido de até

vinte por cento.



03

§ 29 - Os titulares de cargos cuja natureza exija singu_ ,

lar especialização técnica, assim definidos no Regimento Interno ^
da Procuradoria-Geral de Justiça, farão jus ã gratificação especial

de até quarenta por cento, calculada sobre os respectivos vencimen

tos bã s icos .

§ 39 - Os motoristas do Ministério Público, perceberão

uma gratificação compensatória de até sessenta por cento, calculada
sobre os vencimentos básicos respectivos.

Art. 89-0 ocupante de cargo em comissão, se já for servj_

dor ou funcionário público e optar pela remuneração de seu emprego

ou cargo efetivo, perceberá, além dessa, a gratificação de função
correspondente ao cargo de direção e assessoramento superior por

ele ocupado.

/\rt. 90-0 ocupante de função gratificada perceberá, alem

da remuneração de seu emprego ou cargo efetivo, a gratificação cor

respondente ao cargo de direção e assistência intermediária por ele

ocupado.

CAPÍTULO II

DA ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

Art. 10 - A estrutura administrativa do Ministério Público

de Rondônia é composta dos seguintes órgãos:

I - superiores ou institucionais: -

a) de administração superior:

1. Procuradoria-Geral de Justiça,

2. Colégio de Procuradores,

3. Conselho Superior,

4. Corregedoria-Gera1;

b) de execução ou órgãos fins: -

1. Procurador-Geral de Justiça,

2. Procuradores de Justiça,

3. Promotores de Justiça,

4. Promotores de Justiça Substitutos;
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II - auxiliares ou órgãos meios: -

a) de administração executiva:

1. Gabinete do Procurador-Geral,

2. Gabinete do Corregedor-Geral,

3. Secretaria-Geral;

b) de administração intermediária:

1. Comissões Temporárias,

2. Comissões Permanentes.

I

Art. 11 - Os órgãos de admi n|i stração superior, estruturados

em legislação própria, assistem e fiscalizam os demais órgãos da
Instituição, deliberando sobre os assuntos que lhes são submetidos,

sob a forma de resoluções.

Art. 12 - Os órgãos de execução, ou õrgãos-fins, também o£

ganizados em legislação própria, realizam as funções institucionais

do Ministério Público, em suas diversas áreas de atuação em todo o

Estado de Rondônia.

Art. 13 - Os órgãos auxiliares ou órgãos-meios , respeitadas

as diretrizes estabelecidas na Lei Orgânica do Ministério Público

Estadual, terão suas unidades compostas de acordo com as normas do

Regimento Interno da Procuradoria-Geral de Justiça, que também def_i_

nirá as atribuições de seus respectivos integrantes, observadas as

seguintes disposições:

I - Os órgãos de administração executiva prestam a£

sistência técnico-operaciona1 e técnico-admini£

trativa aos órgãos de administração superior e

aos órgãos de execução, proporcionando-lhes os

meios necessários ao desempenho de suas funções,

do seg uinte modo:

a) Gabinete do Procurador-Geral: encarregar-se-á

de preparar todo o expediente do Procurador-Ge

ral de Justiça, além de coordenar e supervisio

nar as suas unidades executivas, que prestarão

todo o apoio técnico-operaciona 1 necessário ã

realização dos serviços afetos ã Procuradoria-

Geral de Justiça;
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b)GabinetedoCorregedor-Geral:encarregar-se-a

depreparartodooexpedientedoCorregedor-Ge

ral,alémdecoordenaresupervisionarassuas

unidadesexecutivas,queprestarãotodooapoio

técnico-operaciona1necessárioãrealização

dosserviçosafetosãCorregedoria-Gera1;

c)Secretaria-Geral:encarregar-se-ádecoorde

naresupervisionarassuasunidadesexecut_i_

vasque,alémderealizarastarefasquelhes

sãopróprias,prestarãotodooapoiotécnico-

administrativonecessárioãrealizaçãodosser

viçosafetosaosórgãosdeadministraçãoemge_

raleaosórgãosdeexecução.

II-Osórgãosdeadministraçãointermediáriapossuem

composiçãocolegiadaeprestamassistênciadeca

rátersupletivoâAdministraçãoSuperioreaAdmj_

nistraçãoExecutiva,proporcionando-lhesosmeios

necessáriosârealizaçãodetarefasespeciais,do

seguintemodo:

a)ComissõesTemporárias:encarregadasdeorganj_

zarosconcursosparaingressonacarreirado

MinistérioPúblicoenoseuQuadroAdministra

tivo,vinculadasâProcuradoria-GeraldeJust_i_

ça;

b)ComissõesPermanentes:encarregadasdospro

cessosadministrativo-disciplinaresdeservj_

doresedosprocedimentos1icitatorios,vincu

ladasâSecretaria-Geral.

§19-0GabinetedoProcurador-Geralécompostodasse

guintesunidadesexecutivas:-

I-CentrodeAtividadesExtra-Judiciais;

II-CentrodeAtividadesJudiciais;

III-CorpodeAssessores;

IV-SetordeInvestigações;

V-NúcleodeExpedientedoGabinete;

VI-NúcleosdeExpedientedasProcuradorias.

V



§ 29 - O Gabinete do Corregedor-Geral ê composto das s£

guintes unidades executivas: -

I - Centro de Controle Disciplinar;

II - Centro de Controle Institucional;

III - Corpo de Estagiários;

IV - Setor de Estatística;

V - Núcleo de Expediente do Gabinete;

VI - Núcleos de Expediente das Promotorias.

§ 39

des execut ivas :

- A Secretaria-Geral é composta das seguintes unida_

I - Gab inete Aux i1i ar:

a) Divisão de Patrimônio: -

1. Seção de Aquisições,

2. Seção de Cadastro,

3. Seção de Material;

I - Departamento Assistencia 1:

a) Divisão de Legislação e Jurisprudência

1. Seção de Biblioteca,

2. Seção de Pesquisas,

3. Seção de Arquivos;

b) Divisão de Comunicações: -

1. Seção de Relações Públicas,

2. Seção de Editoração,

3. Seção de Produções Gráficas;

c) Divisão de Serviços Externos: -

1. Seção de Atendimentos,

2. Seção de Transportes,

3- Seção de Vigilância;

III - Departamento Administrativo:

a) Divisão de Serviços Internos

1. Seção de Manutenção,

2. Seção de Copa e Cozinha,

3. Seção de Zelador ia;



§- V

b) Divisão de Finanças: -

1. Seção de Controle Orçamentário,

2. Seção de Recursos Financeiros,

3. Seção de Contabilidade;

c) Divisão de Recursos Humanos: -

1. Seção de Direitos e Deveres,

2. Seção de Pessoal Administrativo,

3. Seção de Proteção â Saúde.

IV - Centro de Informática;

V

I -

I I -

Centro de Aud itor ia

As Comissões Temporárias são as seguintes

Comissão de Concurso para membros;

Comissão de Concurso para servidores.

§59 - As Comissões Permanentes são as seguintes

I - Comissão Processante;

II- Comissão Licitante.

u/

CAPÍTULO III

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS

Ar t. 14 - Em decorrência da aplicação desta lei, nenhum se_r

vidor do Ministério Público sofrerá redução em sua atual remunera

ção, assegurando-se a percepção da diferença acaso existente, a ti

tulo de vantagem pessoal, que será absorvida pelos reajustes subse

q uentes .

Ar t. 15 - Os servidores que estejam ã disposição do Ministe_

rio Público e não desejem ingressar no Quadro Administrativo criado

por esta lei, serão devolvidos ãs suas respectivas origens.

Art. 16 - Nos concursos públicos a serem realizados para

preenchimento dos cargos de provimento efetivo do Quadro Administra

tivo, os servidores do Ministério Público e os que estejam â sua
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disposição, desde que atendam aos requisitos exigidos para o exerc_í

cio dos respectivos cargos, terão preferência c1 assificatória sobre

os demais candidatos aprovados.

Art. 17 - Os servidores referidos no artigo anterior, que

não obtiverem aprovação no concurso para o qual estiverem inscritos,

poderão, a critério do Procurador-Geral de Justiça, e desde que ai£

da hajam vagas a preencher, continuar no Quadro Administrativo e sub

meter-se aos concursos posteriores.

Art. 18 - 0 preenchimento dos cargos de provimento efetivo,

criados por esta lei, far-se-á em proporção não superior a:

| I - 50% no exercício de 1986.

II - 30% no exercício de 1987-
1

I III - 20% no exercício de 1988.

Art. 19 - Ressalvadas as exceções previstas no Regulamento

Interno da Procuradoria-Geral de Justiça, a carga horária de traba

1ho dos servidores do Ministério Público será a mesma adotada para

os demais servidores públicos do Estado.

Art. 20 - As especificações dos grupos ocupacionais e as

normas comp1ementares sobre provimento, atribuições, carga horária e

critério de remuneração, bem como sobre progressão e ascensão funcio_

nais, além de outras de interesse dos servidores do Ministério Públ_i_

co, serão estabelecidas no Regimento Interno da Procuradoria-Geral

de J ust iça.

Art. 21 - A lotação nominal e numérica das unidades compo

nentes do Quadro Administrativo ora estruturado, competirá exclusiva

mente ao Procurador-Geral de Justiça.

Art. 22 - As despesas decorrentes da aplicação da presente

lei serão levadas a conta dos recursos próprios alocados na dotação

orçamentária do Ministério Público.

Art. 23 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

. -L J. X J- -•- 4. ->- -'-



ANEXO I

ATIVIDADES DE DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIOR

DIREÇÃO SUPERIOR

CARGO REFERÊNCIA QUANTITATIVO

Coordenador Setorial MP-DAS-1 02

Coordenador de Divisão MP-DAS-1 07

Di retor de Centro MP-DAS-2 06

Diretor de Departamento MP-DAS-2 02

Chefe de Gabinete MP-DAS-3 03 \
Secretãrio-Geral MP-DAS-3 01

I

CARGO

Assessor Técnico

Assessor Técnico

Assessor Jurídico

Assessor Jurídico

ASSESSORAMENTO SUPERIOR

REFERÊNCIA

MP-DAS-1

MP-DAS-2

MP-DAS-2

MP-DAS-3

QUANTITATIVO

02

01

10

02

ATIVIDADES DE DIREÇAO E ASSISTÊNCIA INTERMEDIÁRIA

DIREÇAO INTERMEDIÁRIA

FUNÇÃO REFERÊNCIA QUANTITATIVO

Chefe de Núcleo MP-DAI-1 08

Chefe de Seção MP-DAI-1 12

Chefe de Nucelo MP-DAI-2 05

Chefe de Seção MP-DAI-2 06

Chefe de Núcleo MP-DAI-3 02

Chefe de Seção MP-DAI-3 03

ASSISTÊNCIA INTERMEDIÁRIA

FUNÇÃO REFERÊNCIA QUANTITATIVO

Oficial de Diligências

Oficial de Diligências

Oficial de Diligências

MP-DAI-1

MP-DAI-2

MP-DAI-3

20

12

04

09



ANEXO II

GRUPO OCUPACIONAL DE NÍVEL SUPERIOR

CATEGORIA FUNCIONAL CÓDIGO CLASSE
REFE

RÊNCIA

QUANTI

TATIVO

A 01 a 08 03

Admin istrador MP - NS B 09 a 16 02

C 17a 20 01

A 01 a 08 01

Analista de Sistemas MP - NS B 09 a 16 01

|
C 17a 20 01

i A 01 a 08 04

Assistente Jurídico MP- NS B 09 a 16 03

í C 17a 20 02 .

A 01 a 08 01

Assistente Social MP - NS B 09 a 16 01

C 17a 20 01

!

A 01 a 08 01

Audi tor MP - NS B 09 a 16 01

! C 17 a 20 01

A 01 a 08 01

Bi bliotecário MP - NS B 09 a 16 01

C 17 a 20 01

A 01 a 08 01

Contador MP - NS B 09a 16 01

C 17 a 20 01

A 01 a 08 01

Economi sta MP - NS B 09 a 16 01

C 17a 20 01

A 01 a 08 01

Estatíst ico MP - NS B 09 a 16 01

C 17 a 20 01

A 01 a 08 01

Jornali sta MP - NS B 09 a 16 01

C 17a 20 01

A 01 a 08 01

Méd ico MP - NS B 09a 16 01

C 17a 20 01

A 01 a 08 01

Odontólogo MP - NS B 09a 16 01

C 17a 20 01

S-

10



ANEXO III

GRUPO OCUPACIONAL DE NÍVEL INTERMEDIÁRIO

CATEGORIA FUNCIONAL

Agente Administrativo

Auxiliar Administrativo

Auxi1iar de Bibl iotecá

Auxiliar de Computação

Auxiliar de Enfermagem

Datilografo (a)

Desenh ista

Oficial de Diligências

Secretário (a)

Taquígrafo (a)

Técnico em Computação

Técnico em Contabilidade

CÕDIGO

MP-NI

MP-NI

MP-NI

MP-NI

MP - NI

MP-NI

MP-NI

MP-NI

MP-NI

MP-NI

MP-NI

MP-NI

CLASSE

A

B

C

A

B

C

A

B

C

A

B

C

A

B

C

A

B

C

A

B

C

A

B

C

A

B

C

A

B

C

A

B

C

A

B

C

REFE^
RÊNCIA

11 a 18
19 a 26
27a 30

06 a 13
14a 21

22 a 25

06a 13
14a 21

22a 25

06 a 13
14a 21

22a 25

06a 13
14a 21

22a 25

01a 08
09 a 16
17a 20

06 a 13
14a 21

22 a 25

11a

19a

27a

06 a

^ka
22 a

18

26

30

13
21

25

06a 13
14a 21

22 a 25

11 a 18
19 a 26
27a 30

11 a 18
19 a 26
27a 30

QUANTj_
TATIVO

06

04

02

06

04

02

02

01

01

02

01

01

01

01

01

20

12

04

01

01

01

20

12

04

07

05

03

01

01

01

02

01

01

01

01

01

/£



ANEXO IV

GRUPO OCUPACIONAL DE NÍVEL AUXILIAR

CATEGORIA FUNCIONAL CÕDIGO CLASSE
REFE

RÊNCIA

QUANTI

TATIVO

Agente de Manutenção MP - NA

A

B

C

11 a 18

19a 26
27 a 30

02

01

01

i

Artífice 1

|

MP- NA

A

B

C

06 a 13
14a 21

22 a 25

02

01

01

Auxiliar de Copja e Cozinha MP- NA

A

B

C

01 a 08

09 a 16
17a 20

02

01

01

Contínuo

l

MP- NA

A

B

01 a 08

09a 16
17a 20

06

04

02

1Garçon MP - NA

A

B

C

06 a 13
14a 21

22 a 25

02

01

01

Motorista MP - NA

A

B

C

11 a 18

19a 26
27 a 30

12

08

04

Operador Gráfico MP - NA

A

B

C

11 a 18

19a 26
27a 30

02

01

01

Operador de Som MP- NA

A

B

C

11 a 18

19 a 26
27 a 30

01

01

01

Operador de Telex MP- NA

A

B

C

11 a 18

19a 26
27 a 30

01

01

01

Telefoni sta MP - NA

A

B

C

11 a 18

19a 26
27 a 30

02

01

01

Vig ilante MP - NA

A

B

C

01 a 08

09a 16
17a 20

06

04

02

Zelador (a) MP- NA

A

B

C

01 a 08

09a 16
17 a 20

06

04

02

12
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